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PARECER

O Projeto de Lei nº 094/2024, de iniciativa do Prefeito
Municipal, altera dispositivos na Lei n.º 6.810, de 10 de agosto de 2021,
que dispõe sobre o alinhamento e a retirada de fios em desuso e
desordenados existentes em postes de energia elétrica e dá outras
providências.

A Mensagem Justificativa informa que alteração legislativa se
faz necessária uma vez que o Município enfrenta grave problema
relacionado aos fios caídos de postes pelas ruas, que, normalmente, são
de empresas de telefonia e internet. Menciona que o problema foi
identificado no que diz respeito à demora de retirar os fios que estão no
meio da via, o que pode ocasionar acidentes de trânsito ou atrapalhar a
mobilidade dos pedestres. As alterações propostas dizem respeito à
diminuição dos prazos para retirada dos cabos e fios soltos após a
notificação, bem como, majoração dos valores de penalidade em caso de
descumprimento do legalmente disposto.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 29 de outubro de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Sergio Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Assinatura Eletrônica Simples

ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

29/10/2024 14:09:43
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.676414, -51.462474

CPF:

Assinado em:

Identificação:
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641***.***34
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Cargo:
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TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
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